
 

ROSE HELENA RIBEIRO SANTOS (servidora estadual/SESA) 

 

Constata-se conivência e participação ativa em escalas paralelas fictícias 

não publicadas e indevidamente remuneradas, com a agravante de que a servidora 

em questão nunca cumpriu efetivamente os plantões lançados, limitando-se a 

exercer suas funções apenas no turno matutino, apesar de manter dois vínculos 

públicos simultâneos, sendo um com o Estado, de onde permanece cedida ao 

Município, e outro junto à própria administração municipal. 

Há indícios concretos de que, mesmo sem o cumprimento dos plantões noturnos 

ou adicionais, a servidora percebia valores correspondentes a adicional noturno e a 

horas extraordinárias, caracterizando acúmulo remuneratório indevido e possível 

enriquecimento sem causa às custas do erário. Essa conduta evidencia fraude 

administrativa reiterada, com manipulação das escalas e omissão proposital das 

chefias, violando frontalmente o princípio da moralidade e da transparência, previstos 

no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Ressalta-se, por oportuno, que a conduta descrita pode ter se estendido por 

período de tempo ainda não plenamente dimensionado, uma vez que há fortes 

indícios de que o mesmo padrão de irregularidades (participação em escalas paralelas, 

percepção indevida de valores) ocorreu de forma reiterada e sistemática ao longo de 

sua atuação na unidade de saúde. Como vemos a seguir: 

 



 

 

 

 



 

 

É importante frisar, que neste período acima mencionado, a servidora cumula 

cargo em comissão de Diretora da UBS Pedro Barros, o que torna o feito ainda mais 

reprovável, uma vez que não deveria esta concorrendo à escalas de plantão por ser cargo 

de confiança e dedicação exclusiva no município, plantões esses pagos pelo erário 

estadual. 

Diante da gravidade dos fatos, sugere-se o encerramento imediato da cessão 

da servidora ao Município de Macapá (SEMSA), referente ao vínculo com o GEA, 

instauração de auditoria junto ao órgão estadual pagador, bem como sobre os 

vínculos, escalas e horários da servidora, com comunicação, para verificação da 

legalidade da cessão, compatibilidade de carga horária e eventual devolução de valores 

percebidos indevidamente.  

Cabe destacar, por fim, que a servidora também adota comportamentos 

incompatíveis com a ética e a dignidade do cargo, ao divulgar e compartilhar, de 

modo reiterado, conteúdos ofensivos e inverídicos (“fake news”) contra 

autoridades públicas, a exemplo do Governador do Estado Clécio Luís, do Senador 



Randolfe Rodrigues e do Presidente da República Luiz Inácio Lula da Silva, em 

redes sociais.  

Ressalta-se, ainda, que a servidora utiliza indevidamente o cargo público para 

fins político-partidários e pessoais, comportamento expressamente vedado pela 

legislação administrativa. Verifica-se que a mesma atua como apoiadora declarada e 

militante de grupos de oposição ao atual governo estadual, utilizando-se da 

visibilidade e da autoridade decorrentes de sua função para veicular críticas 

infundadas e depreciativas contra o Governador do Estado e outras autoridades 

legitimamente constituídas, em meios públicos e redes sociais. 

 







 


